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PORTARIA Nº 751/2018 

 
 

NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. 

 
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de Previdência, para a 

Gestão 2018/2019, conforme artigo 45, da Lei Municipal nº 2.924/2007, composto pelos 

servidores abaixo relacionados: 
 

     Presidente 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Deisy Rodrigues Vales Abreu 2611 Agente administrativo 

 
               Representantes do Poder Executivo 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

Roselaine Rosa da Silva 1200 Digitadora Titular 

Cheila Coutinho Bedunn 2855 Agente Adm. Auxiliar Suplente 

Diego Tavares Sena 2918 Agente Administrativo Titular 

Carla Adriana Antunes 118 Auxiliar Administrativo Suplente 

 
               Representantes do Poder Legislativo 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

José Carlos Silva Silveira 19 Procurador Titular  

Simone Simanke Raphael  17 Técnico Legislativo Suplente 

 
               Representantes do Servidores Ativos 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

Giovani Costa Ceroni 1295 Professor Titular 

Jorge Ronivon M. dos Santos 219 Operário Especializado Suplente 

Airton Silva de Souza 2615 Agente Administrativo Titular 

Carla Denise Huff da Fonseca 235 Professora Suplente 

 
               Representantes dos Servidores Inativos 

Nome do Servidor Matrícula  

Isolda Mena Dutra 500207 Titular 

Sandra Behn Foques 500208 Suplente 

 

Art. 2º - Em caso de férias ou impedimento legal dos membros titulares, assumirá 

automaticamente o suplente. 
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Art. 3º - Os servidores deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública 

em especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 
 
Art. 4º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a portaria nº 089/2016. 

 
              

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em, 5 de julho de 2018. 

 
 
 

                                LUCIANO LEITES ROCHA 
                              Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
 
VIVIAN  VIANNA  FRANÇA  
Secretária Municipal de Administração, em substituição    
 
 


